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Município de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.° 6.911, de 18 de janeiro de 2007.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, em exercício, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o disposto
na Lei n° 5.023, de 15 de janeiro de 2007,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
302.346,87 (trezentos e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos)
para dar atendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei 5.023, de 15 de janeiro de 2007, com as
seguintes classificações orçamentárias:
Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUT.O DO GABINETE DO SECRETÁRIO EGASTOS NÃO

COMPUTÁVEIS
1001-1236100471.105-CONCLUSÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EMEF NORMÉLIO
BOETTCHER, COM RECURSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-ESTADO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES(0678) R$ 224.000,00

Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO EGASTOS

NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1236100472.137- MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, COM RECURSOS DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO-ESTADO
3 3 9 0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO(0679) R$ 78.346,87

SOMA R$302.346,87

Art. 2° - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, o valor
depositado na conta n° 04.045.495.0-6, do Banrisul, em 31 de dezembro de 2006, referente ao
superávit do salário-educação,conforme demostrativoanexo R$ 302.346,87

SOMA R$302.346,87

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 18 de janeiro de 2007.
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